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EXPEDIENTE 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 05 de abril de
2024.

AL-P-(SGM) Nº 059/2024
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Indicativo de Projeto
de Lei de autoria do Deputado Oliveira Neto que: ““Assegura às pessoas
com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e a um acompanhante o
direito à meia-entrada, nas sessões de cinema, teatro, espetáculos
esportivos, shows e outros eventos culturais e esportivos realizados no
estado do Piauí​​".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
05/04/2024, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 011893988 e o código CRC 22198B93.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.003743/2024-06 SEI nº 011893988
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PROPOSIÇÃO 2024/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 05 de abril de
2024.

INDICATIVO Nº  05  DE            DE                           DE 2024
Assegura às pessoas com Transtorno do
Espectro do Autismo (TEA) e a um
acompanhante o direito à meia-entrada, nas
sessões de cinema, teatro, espetáculos
esportivos, shows e outros eventos culturais
e esportivos realizados no estado do Piauí​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º Fica assegurado às pessoas com Transtorno do Espectro do
Autismo (TEA) e a um acompanhante, o direito à meia-entrada nas sessões de
cinema, teatro, espetáculos esportivos, shows e outros eventos culturais e
esportivos realizados no estado do Piauí.

Parágrafo único. Entende-se por meia-entrada o desconto de 50% nos
ingressos concedidos nos termos do caput deste artigo. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei são consideradas pessoas com
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) as pessoas que apresentarem: 

I - autismo infantil (F84.0); 
II - autismo atípico (F84.1); 
III - sindrome de rett (F84.2); 
IV - transtorno desintegrativo da infância (F84.3);  
V - transtorno com Hipercinesia associada a retardo mental e a

movimentos estereotipados (F84.4);
VI - síndrome de Asperger (F84.5); 
VII - outros Transtornos Globais do Desenvolvimento (F84.8); 
VIII - transtornos Globais não específicos de Desenvolvimento (F84.9).
Art. 3º  O benefício será concedido mediante a apresentação, pela

pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo ou seu responsável, de atestado
médico constando o Código Internacional da Doença (CID) ou documento emitido
por órgão oficial que comprove a condição alegada.
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Parágrafo único. O benefício de meia-entrada ao acompanhante da
pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) será concedido a apenas um
acompanhante, que deve apresentar documento oficial com foto no momento da
aquisição do ingresso ou ticket da pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo
(TEA).

Art. 4º  Deverão constar, de forma clara e precisa, em toda veiculação
publicitária de que trata a presente Lei, os valores diferenciados estabelecidos. 

Art. 5º  A fiscalização do cumprimento da presente Lei ficará a cargo
dos órgãos de defesa do consumidor no âmbito do estado do Piauí.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 02 de abril de

2024.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
05/04/2024, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 011894040 e o código CRC 821DB613.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.003743/2024-06 SEI nº 011894040
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